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PORTARIA Nº 091/2023 
Prata-PB, 18 de setembro de 2023. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município 
onde estabelece que seja dever da Administração Pública 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade, além do princípio constitucional da 
eficiência; 
 
CONSIDERANDO que tais medidas geram a demanda de 
designação de pessoal com vistas a empreender maior 
eficiência e qualidade aos serviços públicos disponibilizados a 
população. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica Designado o Servidor HERÁCLITO GABRIEL 
BEZERRA TORRES, efetivo, matricula 51019690, portador da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº 3.681.680 – 
SSP/PB, e CPF nº 066.493.564-84, para o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE CONTROLE 
INTERNO, na Secretaria Municipal de Planejamento, Símbolo 
Nível CC-1.1. 
 
Art. 2º - O cumprimento das disposições contidas nesta 
Portaria acarretará ao servidor designado, a responder pelo 
controle interno do município junto aos órgãos do Estado da 
Paraíba. 
 
Art. 3º - Esta Portaria revoga as disposições contrárias à sua 
aplicabilidade. 
 
Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 18 de 
setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 092/2023 

Prata-PB, 18 de setembro de 2023. 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei Complementar nº 003/2007, 
de 27 de agosto de 2007, na Lei Complementar nº 010/2015, 
de 16 de abril de 2015, na Lei Complementar nº 017/2017, de 
16 de janeiro de 2017, na Lei Complementar nº 018, de 27 de 
março de 2017 e na Lei nº 167/2016, de 31 de outubro de 
2016. 
 
RESOLVE exonerar, por discricionariedade da Administração 
Pública a servidora RAIMUNDA SHIRLEY MENDES DOS 
SANTOS, portadora da Carteira de Identidade com Registro 
Geral nº 1.813.222 – SSP/PB, e CPF nº 031.226.454-24, do 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 
EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO da Secretaria Municipal de 
Educação, Símbolo Nível CC-1.1. 
  
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 18 de 
setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 093/2023 
Prata-PB, 18 de setembro de 2023. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei Complementar nº 003/2007, 
de 27 de agosto de 2007, na Lei Complementar nº 010/2015, 
de 16 de abril de 2015, na Lei Complementar nº 017/2017, de 
16 de janeiro de 2017, na Lei Complementar nº 018, de 27 de 
março de 2017 e na Lei nº 167/2016, de 31 de outubro de 
2016. 
 
RESOLVE: Exonerar por discricionariedade da Administração 
Pública a servidora RAÍSSA MAYANE DE SOUSA BEZERRA, 
portadora da Carteira de Identidade com Registro Geral nº 
3.407.494 – SSDS/PB, e CPF nº 081.533.264-57, do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador do Núcleo do 
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, 
Símbolo Nível CC-6. 
  
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 18 de 
setembro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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